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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n® 10680.909259/2010-40

Reecurso n’ Voluntario

Acordao n’ 1801-001.306 — 17 Turma Especial

Sessao de 06 de dezembro de 2012

Matéria COMPENSACAO

Recorrente INSTITUTO. NOVOS HORIZONTES DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2006

RESTITUICAO. COMPENSACAO. ADMISSIBILIDADE.

Somente sdo dedutiveis da CSLL ou IRPJ apurados no ajuste anual as
estimativas pagas em conformidade com a lei. O pagamento a maior de
estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento e, com o
acréscimo de juros a taxa SELIC, acumulados a partir do més subseqiiente ao
do recolhimento indevido, pode ser compensado, mediante apresentacdo de
DCOMP. Eficacia retroativa da Instru¢ado Normativa RFB n°. 900/2008.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. ANALISE INTERROMPIDA.

Inexiste reconhecimento implicito de direito creditorio quando a apreciacao
da restituigdo/compensagao restringe-se a aspectos como a possibilidade do
pedido. A homologacdo da compensagdo ou deferimento do pedido de
restituicdo, uma vez superado este ponto, depende da andlise da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do crédito pela autoridade administrativa que
jurisdiciona a contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario e determinar o retorno dos autos a turma de
julgamento, para analise do mérito do litigio, nos termos do voto da Relatora.

(assinado digitalmente)

Anarde Barros Fernandes — Presidente
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 Restituição. Compensação. Admissibilidade. 
 Somente são dedutíveis da CSLL ou IRPJ apurados no ajuste anual as estimativas pagas em conformidade com a lei. O pagamento a maior de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento e, com o acréscimo de juros à taxa SELIC, acumulados a partir do mês subseqüente ao do recolhimento indevido, pode ser compensado, mediante apresentação de DCOMP. Eficácia retroativa da Instrução Normativa RFB nº. 900/2008. 
 Reconhecimento do Direito Creditório. Análise Interrompida. 
 Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da restituição/compensação restringe-se a aspectos como a possibilidade do pedido. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela autoridade administrativa que jurisdiciona a contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário e determinar o retorno dos autos à turma de julgamento, para análise do mérito do litígio, nos termos do voto da Relatora.
 
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes � Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo � Relatora
 
 Participaram da sessão de julgamento, os Conselheiros: Maria de Lourdes Ramirez, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araújo, Carmen Ferreira Saraiva, João Carlos de Figueiredo Neto, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros Fernandes.
 
  A ora Recorrente transmitiu declaração de compensação n. 32065.54699.230407.1.3.04-3182 referente a crédito originado de pagamento a maior de IRPJ pago por estimativa, para compensação de débito no valor de R$ 8.776,98. 
O Despacho Decisório n. 880509525 de 06/09/2010 não reconheceu o direito creditório da Recorrente, sob o fundamento de que não teria sido confirmada a existência do crédito informado, pois o respectivo DARF vinculado à DCOMP teria sido integralmente utilizado para a quitação do débito informado pela Recorrente.
A Recorrente apresentou manifestação de inconformidade em que afirmou, em síntese, que teria cometido erro no preenchimento da respectiva DCOMP, pois teria informado �pagamento a maior ou indevido�, quando deveria ter informado que o direito creditório adviria de �saldo negativo de IRPJ�, conforme espelhado na DIPJ2007, ano-calendário 2006, acostada aos autos.
Nesse sentido, estaria comprovada a boa-fé da Recorrente, bem como a ausência de lesão ao Erário.
A 2a Turma da DRJ/BHE, através do Acórdão 02-35.669 julgou improcedente o pedido da Recorrente, em decisão assim ementada: 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2006
COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ESTIMATIVA MENSAL. IMPOSSIBILIDADE.
A pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de Imposto de Renda ou de Contribuição Social a título de estimativa mensal, somente pode utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo do período.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO.
A retificação da DCOMP somente é possível na hipótese de inexatidões materiais cometidas no seu preenchimento, da forma prescrita na legislação tributária vigente e para as declarações ainda pendentes de decisão administrativa na data da sua apresentação.
Manifestação de Inconformidade Improcedente.
Direito Creditório Não Reconhecido.

Na decisão ora recorrida, entendeu-se, em síntese, que a Recorrente não teria indicado o saldo negativo como origem de crédito e por essa razão, a DRF não procedera à análise para a verificação da formação de eventual saldo negativo apurado pelo contribuinte em sua DIPJ, acrescendo que o contribuinte tem a obrigação de indicar corretamente qual a origem do crédito, para exercer o direito à compensação.

A DRJ não poderia, em sede de julgamento suprir esta omissão sob pena de usurpação da competência da DRF, e, assim sendo, foi negado provimento à manifestação de inconformidade apresentada. 

Em sede de recurso voluntário, a ora Recorrente reafirmou que apurara saldo negativo de IRPJ no exercício de 2006, o que estaria devidamente comprovado pela DIPJ2007, de maneira que a DRJ não poderia negar o seu direito sob o argumento da incompetência.
Pugnou pela baixa em diligência do processo, para que a DRJ analisasse a referida DIPJ2007, para reconhecer a existência de saldo negativo, em vista de se estar diante de hipótese de erro formal, ausente dano ao Erário e comprovada a boa-fé da Recorrente. 
Nada mais acrescentou ou juntou ao processo. 
É o relatório.

 Conselheira Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Relatora
O presente recurso preenche os requisitos de admissibilidade e é tempestivo, pelo que dele tomo conhecimento.
Conforme relatado, foi negado o direito creditório da Recorrente, sob o fundamento de que não teria sido confirmada a existência do crédito informado, pois o respectivo DARF vinculado à DCOMP teria sido integralmente utilizado para a quitação do débito.
A Delegacia de Julgamento, por sua vez, não se pronunciou sobre o mérito do direito creditório, porém, manifestou-se no sentido de que a Recorrente apenas deveria utilizar tal pagamento quando da apuração do IRPJ anual, seja para dedução do IRPJ devido ou na composição do respectivo saldo negativo.
Observe-se que esse tema já é pacificado nessa Turma Especial, citando-se o Acórdão n° 180100.490, de 22/02/2011, em que foi Relatora a Conselheira Maria de Lourdes Ramirez , no qual se fixou o entendimento segundo o qual à Administração Tributária não é permitido definir qual momento é possível pleitear a restituição ou compensar um recolhimento indevido decorrente de erro na determinação ou recolhimento de estimativas.

Nesse sentido, pede-se vênia para a transcrição do referido voto, que expõe mais detalhadamente o entendimento deste Colegiado sobre o tema: 

�[...]
Relativamente aos indébitos de estimativas, não há como tratar a restrição inserta a partir da Instrução Normativa SRF nº. 460/2004 como procedimental. Não se vislumbra espaço para a Administração Tributária definir, para além das normas que estabelecem a incidência do IRPJ ou da CSLL, em qual momento é possível pleitear a restituição ou compensar um recolhimento indevido decorrente de erro na determinação ou recolhimento de estimativas. 
Poderia se cogitar de tal possibilidade em razão destes recolhimentos não se constituírem, propriamente, em pagamentos, na medida em que não extinguem uma obrigação tributária principal, aproximando-se, mais, de obrigações acessórias impostas aos contribuintes que optam pela apuração anual do lucro real e da base de cálculo da CSLL, para não se sujeitar à regra geral de apuração trimestral destas bases de cálculo. Esta interpretação, porém, exigiria que a Administração Tributária se posicionasse contrariamente à formação de indébitos de estimativas a qualquer tempo, e não apenas na vigência das Instruções Normativas que veicularam a dita proibição.
Neste aspecto, relevante notar que durante a vigência das Instruções Normativas SRF nº. 460/2004 e 600/2005, ou seja, no período de 29/10/2004 a 30/12/2008 (até ser publicada a Instrução Normativa RFB nº 900/2008), a Receita Federal buscou coibir a utilização imediata de indébitos provenientes de estimativas recolhidas a maior, assim dispondo:
[...]
Assim, as antecipações recolhidas deveriam ser, primeiro, confrontadas com o tributo determinado na apuração anual, e só então, se evidenciada a existência de saldo negativo, seria possível a utilização do indébito. E este crédito, na forma da interpretação veiculada no Ato Declaratório Normativo SRF nº. 03/2000, seria atualizado com juros à taxa SELIC a partir do mês subseqüente ao do encerramento do ano-calendário:
[...]
Entretanto, a própria Receita Federal mudou seu entendimento, ao suprimir parte da redação do dispositivo, quando da edição da IN RFB nº. 900, de 2009, como se verifica a seguir:
[...]
Não é por demais relembrar que o artigo 74 da Lei nº. 9.430, de 1996, já previu, expressamente os casos em que é vedada a compensação:
[...]
É verdade que, pela Medida Provisória n° 449, de 3 de dezembro de 2008, se procurou acrescentar novas restrições à compensação, por meio da inserção dos incisos VII a IX, ao § 3° do artigo 74 da Lei n° 9.430, de 1996, dentre elas a compensação de indébitos de estimativas.
Entretanto, na conversão da referida MP 449, de 2008, na Lei no. 11.941, de 2009, não se manteve a alteração acima:
[...]
Portanto, não foi da vontade do legislador vedar a compensação de indébitos de estimativas de IRPJ e de CSLL.
Diante deste contexto, tem-se que as estimativas recolhidas a maior não poderiam ser deduzidas na apuração anual do IRPJ � já que o recolhimento efetuado a maior não observou o regramento acima, posto que feito a maior que o devido e o crédito daí decorrente, poderia ser utilizado em compensação, mediante apresentação de DCOMP, evidentemente sem a dedução das parcelas excedentes.
Eventualmente a contribuinte pode, por facilidade operacional, computar estimativas recolhidas indevidamente na formação do saldo negativo, mas este procedimento em nada prejudica o Fisco, na medida em que desloca para momento futuro a data de formação do indébito e assim reduz os juros de mora sobre ele aplicáveis.
Por outro lado, se a contribuinte erra ao calcular ou recolher a estimativa mensal, não se vislumbra, ante o contexto exposto, obstáculo legal ao pedido de restituição ou à compensação deste indébito antes de seu prévio cômputo na apuração ao final do ano-calendário.
Comprovado o erro e, por conseqüência, o indébito, o pedido de restituição ou a declaração de compensação já podem ser apresentados, incorrendo juros de mora contra a Fazenda a partir do mês subseqüente ao do pagamento a maior, na forma do art. 39, § 4o da Lei nº. 9.250/95 c/c art. 73 da Lei nº. 9.532/97. Em conseqüência, por ocasião do ajuste anual, o contribuinte deve confrontar, apenas, as estimativas que considerou devidas, sob pena de duplo aproveitamento do mesmo crédito.
Ainda, interpretando-se que somente as estimativas devidas na forma da Lei nº. 9.430/96 são passíveis de dedução na apuração anual do IRPJ ou da CSLL, conclui-se que, mesmo após o encerramento do ano-calendário, se o contribuinte identificar um erro em sua apuração e ele repercutir não só em sua apuração final, mas também no resultado de seus balancetes de suspensão/redução, tem ele o direito de pleitear o indébito na data do recolhimento da estimativa correspondente, ao invés de apenas reconstituir a apuração anual do IRPJ ou da CSLL.
Esta interpretação, frise-se, tem por pressuposto a ocorrência de erro no cálculo ou no recolhimento da estimativa. Não está aqui abarcada a mudança de opção quanto à sistemática de cálculo das estimativas, formalizada definitivamente quando o contribuinte determina o valor inicialmente recolhido com base na receita bruta e acréscimos ou em balancetes de suspensão/redução.

Em face do exposto, uma vez que a Recorrente não teve apreciado o mérito de seu direito creditório, pois a instâncias administrativas a quo estabeleceram como prejudicial ao exame, a impossibilidade de formação de indébitos em recolhimentos por estimativa, deve ser o retorno dos autos à jurisdição da contribuinte, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido em compensação.

Ainda, deve -se ressaltar, conforme a linha de entendimento adotada, que enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos, abrindo-se inclusive, novos prazos para o exercício do contraditório e ampla defesa, sobre o entendimento meritório acerca do direito de crédito.
Assim sendo, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reconhecer a possibilidade de formação de indébitos em recolhimentos por estimativa, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito pela autoridade preparadora, com o consequente retorno dos autos à turma julgadora, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido em compensação.

(assinado digitalmente)
Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo


 
 




(assinado digitalmente)

Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo — Relatora

Participaram da sessdo de julgamento, os Conselheiros: Maria de Lourdes
Ramirez, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Carmen Ferreira Saraiva, Jodo Carlos de
Figueiredo Neto, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros Fernandes.

Relatério

A ora Recorrente transmitiu declaracdo de compensacdo n.
32065.54699.230407.1.3.04-3182 referente a crédito originado de pagamento a maior de IRPJ
pago por estimativa, para compensacao de débito no valor de R$ 8.776,98.

O Despacho Decisorio n. 880509525 de 06/09/2010 ndo reconheceu o direito
creditério da Recorrente, sob o fundamento de que nao teria sido confirmada a existéncia do
crédito informado, pois o respectivo DARF vinculado a DCOMP teria sido integralmente
utilizado para a quitagao do débito informado pela Recorrente.

A Recorrente apresentou manifestacdo de inconformidade em que afirmou,
em sintese, que teria cometido erro no preenchimento da respectiva DCOMP, pois teria
informado “pagamento a maior ou indevido”, quando deveria ter informado que o direito
creditério adviria de ‘“saldo negativo de IRPJ”, conforme espelhado na DIPJ2007, ano-
calendario 2006, acostada aos autos.

Nesse sentido, estaria comprovada a boa-fé da Recorrente, bem como a
auséncia de lesdo ao Erario.

A 2° Turma da DRIJ/BHE, através do Acordio 02-35.669 julgou
improcedente o pedido da Recorrente, em decisdo assim ementada:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2006

COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
ESTIMATIVA MENSAL. IMPOSSIBILIDADE.

A pessoa juridica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento
indevido ou a maior de Imposto de Renda ou de Contribuigdao Social a
titulo de estimativa mensal, somente pode utilizar o valor pago ou
retido na dedugdo do IRPJ ou da CSLL devida ao final do periodo de
apuracdo em que houve a reten¢cdo ou pagamento indevido ou para
compor o saldo negativo do periodo.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. RETIFICACAO.

A retificagdo da DCOMP somente ¢ possivel na hipotese de inexatiddes
materiais _cometidas no seu preenchimento, da forma prescrita na
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legislagdo tributdria vigente e para as declaracdes ainda pendentes de
decisdo administrativa na data da sua apresentagao.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente.

Direito Creditério Nao Reconhecido.

Na decisdo ora recorrida, entendeu-se, em sintese, que a Recorrente nao teria
indicado o saldo negativo como origem de crédito e por essa razdo, a DRF ndo procedera a
analise para a verificacdo da formagao de eventual saldo negativo apurado pelo contribuinte em
sua DIPJ, acrescendo que o contribuinte tem a obrigacdo de indicar corretamente qual a origem
do crédito, para exercer o direito & compensagao.

A DRIJ nao poderia, em sede de julgamento suprir esta omissao sob pena de
usurpagdo da competéncia da DRF, e, assim sendo, foi negado provimento & manifestagdo de
inconformidade apresentada.

Em sede de recurso voluntario, a ora Recorrente reafirmou que apurara saldo
negativo de IRPJ no exercicio de 2006, o que estaria devidamente comprovado pela DIPJ2007,
de maneira que a DRJ ndo poderia negar o seu direito sob o argumento da incompeténcia.

Pugnou pela baixa em diligéncia do processo, para que a DRJ analisasse a
referida DIPJ2007, para reconhecer a existéncia de saldo negativo, em vista de se estar diante
de hipdtese de erro formal, ausente dano ao Erério e comprovada a boa-fé da Recorrente.

Nada mais acrescentou ou juntou ao processo.

E o relatorio.

Voto

Conselheira Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Relatora

O presente recurso preenche os requisitos de admissibilidade e é tempestivo,
pelo que dele tomo conhecimento.

Conforme relatado, foi negado o direito creditério da Recorrente, sob o
fundamento de que ndo teria sido confirmada a existéncia do crédito informado, pois o
respectivo DARF vinculado 8 DCOMP teria sido integralmente utilizado para a quitagdo do
débito.

A Delegacia de Julgamento, por sua vez, ndo se pronunciou sobre o mérito do
direito creditorio, porém, manifestou-se no sentido de que a Recorrente apenas deveria utilizar
tal pagamento quando da apuragdo do IRPJ anual, seja para deducdo do IRPJ devido ou na
composi¢ao do respectivo saldo negativo.



Observe-se que esse tema ja € pacificado nessa Turma Especial, citando-se
0 Acérdao n° 180100.490, de 22/02/2011, em que foi Relatora a Conselheira Maria de Lourdes
Ramirez , no qual se fixou o entendimento segundo o qual a Administragdo Tributaria ndo ¢
permitido definir qual momento € possivel pleitear a restituicdo ou compensar um recolhimento
indevido decorrente de erro na determinagdo ou recolhimento de estimativas.

Nesse sentido, pede-se vénia para a transcri¢ao do referido voto, que expde
mais detalhadamente o ¢nfcnidimento deste Colegiado sobre o tema:

“[..]

Relativamente aos indébitos de estimativas, ndo ha como tratar a restri¢do
inserta a partir da Instru¢do Normativa SRF n° 460/2004 como
procedimental. Nao se vislumbra espago para a Administragdo Tributaria
definir, para além das normas que estabelecem a incidéncia do IRPJ ou da
CSLL, em qual momento € possivel pleitear a restituicdo ou compensar um
recolhimento indevido decorrente de erro na determinagdo ou recolhimento de
estimativas.

Poderia se cogitar de tal possibilidade em razdo destes recolhimentos ndo se
constituirem, propriamente, em pagamentos, na medida em que ndo
extinguem uma obrigagdo tributaria principal, aproximando-se, mais, de
obrigacdes acessorias impostas aos contribuintes que optam pela apuragdo
anual do lucro real e da base de calculo da CSLL, para ndo se sujeitar a regra
geral de apuracdo trimestral destas bases de calculo. Esta interpretacdo,
porém, exigiria que a Administragdo Tributaria se posicionasse
contrariamente a formagdo de indébitos de estimativas a qualquer tempo, e
ndo apenas na vigéncia das Instru¢des Normativas que veicularam a dita
proibigdo.

Neste aspecto, relevante notar que durante a vigéncia das Instrugdes
Normativas SRF n°. 460/2004 ¢ 600/2005, ou seja, no periodo de 29/10/2004
a 30/12/2008 (até ser publicada a Instru¢ao Normativa RFB n°® 900/2008), a
Receita Federal buscou coibir a utilizagdo imediata de indébitos provenientes
de estimativas recolhidas a maior, assim dispondo:

[.]

Assim, as antecipacdes recolhidas deveriam ser, primeiro, confrontadas com o
tributo determinado na apuragao anual, e s6 entdo, se evidenciada a existéncia
de saldo negativo, seria possivel a utilizacdo do indébito. E este crédito, na
forma da interpretacdo veiculada no Ato Declaratorio Normativo SRF n°.
03/2000, seria atualizado com juros a taxa SELIC a partir do més subseqiiente
ao do encerramento do ano-calendario:

[.]

Entretanto, a propria Receita Federal mudou seu entendimento, ao suprimir
parte da redagdo do dispositivo, quando da edi¢do da IN RFB n°. 900, de
2009, como se verifica a seguir:

[.]

Nao ¢é por demais relembrar que o artigo 74 da Lei n°. 9.430, de 1996, ja
previu, expressamente os casos em que € vedada a compensacao:

[.]
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E verdade que, pela Medida Proviséria n® 449, de 3 de dezembro de 2008, se
procurou acrescentar novas restricdes a compensacao, por meio da insergao
dos incisos VII a IX, ao § 3° do artigo 74 da Lei n° 9.430, de 1996, dentre elas
a compensacdo de indébitos de estimativas.

Entretanto, na conversdo da referida MP 449, de 2008, na Lei no. 11.941, de
2009, ndo se manteve a alteracdo acima:

[.]

Portanto, ndo foi da vontade do legislador vedar a compensagdo de indébitos de
estimativas de IRPJ e de CSLL.

Diante deste contexto, tem-se que as estimativas recolhidas a maior ndo poderiam ser
deduzidas na apuragdo anual do IRPJ — ja que o recolhimento efetuado a maior ndo
observou o regramento acima, posto que feito a maior que o devido e o crédito dai
decorrente, poderia ser utilizado em compensagdo, mediante apresentacdo de DCOMP,
evidentemente sem a dedugio das parcelas excedentes.

Eventualmente a contribuinte pode, por facilidade operacional, computar estimativas
recolhidas indevidamente na formagdo do saldo negativo, mas este procedimento em
nada prejudica o Fisco, na medida em que desloca para momento futuro a data de
formagao do indébito e assim reduz os juros de mora sobre ele aplicaveis.

Por outro lado, se a contribuinte erra ao calcular ou recolher a estimativa mensal, ndo se
vislumbra, ante o contexto exposto, obstaculo legal ao pedido de restituigdo ou a
compensacdo deste indébito antes de seu prévio coOmputo na apuragdo ao final do ano-
calendario.

Comprovado o erro e, por conseqiiéncia, o indébito, o pedido de restituigdo ou a
declaragdo de compensagdo ja podem ser apresentados, incorrendo juros de mora contra
a Fazenda a partir do més subseqiiente ao do pagamento a maior, na forma do art. 39, §
4° da Lei n°. 9.250/95 c/c art. 73 da Lei n°. 9.532/97. Em conseqiiéncia, por ocasido do
ajuste anual, o contribuinte deve confrontar, apenas, as estimativas que considerou
devidas, sob pena de duplo aproveitamento do mesmo crédito.

Ainda, interpretando-se que somente as estimativas devidas na forma da Lei n°
9.430/96 sao passiveis de dedugdo na apurag@o anual do IRPJ ou da CSLL, conclui-se
que, mesmo apos o encerramento do ano-calendario, se o contribuinte identificar um
erro em sua apuracdo e ele repercutir ndo s6 em sua apuracdo final, mas também no
resultado de seus balancetes de suspensdo/reducdo, tem ele o direito de pleitear o
indébito na data do recolhimento da estimativa correspondente, ao invés de apenas
reconstituir a apuragdo anual do IRPJ ou da CSLL.

Esta interpretacao, frise-se, tem por pressuposto a ocorréncia de erro no calculo ou no
recolhimento da estimativa. Ndo estd aqui abarcada a mudanga de opgdo quanto a
sistematica de calculo das estimativas, formalizada definitivamente quando o
contribuinte determina o valor inicialmente recolhido com base na receita bruta e
acréscimos ou em balancetes de suspensdo/reducao.

Em face do exposto, uma vez que a Recorrente ndo teve apreciado o
mérito de seu direito creditorio, pois a instdncias administrativas a quo estabeleceram como
prejudicial ao exame, a impossibilidade de formacdo de indébitos em recolhimentos por
estimativa, deve, ser, o0 retorno, dos.autos a jurisdicdo da contribuinte, para verificacdo da
existéneia, suficiéncia e disponibilidade do crédito pretendido-em compensacao.



Ainda, deve -se ressaltar, conforme a linha de entendimento adotada, que
enquanto a Recorrente ndo for cientificada de uma nova decisdo quanto ao mérito de sua
compensagao, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por nao se
verificar decisdo definitiva acerca de seus procedimentos, abrindo-se inclusive, novos prazos
para o exercicio do contraditorio e ampla defesa, sobre o entendimento meritorio acerca do
direito de crédito.

Assim sendo, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso
voluntario, para reconhecer a possibilidade de formacdo de indébitos em recolhimentos por
estimativa, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito pela
autoridade preparadora, com o consequente retorno dos autos a turma julgadora, para
verificagZo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito pretendido em compensagao.

(assinado digitalmente)

Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo



